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LEI Nº 23.683, DE 7 DE AGOSTO DE 2020. 

Altera a Lei nº 23.631, de 2 de abril de 2020, que dispõe sobre a adoção de medidas para o 

enfrentamento do estado de calamidade pública decorrente da pandemia de Covid-19, causada 

por coronavírus.  

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MINAS GERAIS, O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus 

representantes, decretou e eu, em seu nome, promulgo a seguinte lei:  

Art. 1º – Fica acrescentado à Lei nº 23.631, de 2 de abril de 2020, o seguinte art. 4º-A: “Art. 4º-A 

– Fica suspenso, durante o período compreendido entre a data de publicação do Decreto nº 

47.891, de 20 de março 2020, e o fim do estado de calamidade pública decorrente da pandemia 

de Covid-19, o prazo de validade de concurso público, em vigor ou expirado dentro desse 

período, para o provimento de cargo ou emprego em órgão ou entidade da administração 

pública direta ou indireta estadual. Parágrafo único – A suspensão de prazo a que se refere o 

caput, bem como o retorno da contagem do prazo, deverá ser publicada no diário oficial do 

Estado e na página do órgão ou da entidade na internet.”.  

Art. 2º – Fica revogado o inciso VII do art. 4º da Lei nº 23.631, de 2020.  

Art. 3º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 Belo Horizonte, aos 7 de agosto de 2020; 232º da Inconfidência Mineira e 199º da 

Independência do Brasil. 

ROMEU ZEMA NETO 

LEI Nº 23.684, DE 7 DE AGOSTO DE 2020.  

Acrescenta inciso ao art. 11 da Lei nº 23.631, de 2 de abril de 2020, que dispõe sobre a adoção 

de medidas para o enfrentamento do estado de calamidade pública decorrente da pandemia de 

Covid-19, causada por coronavírus. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MINAS GERAIS, O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus 

representantes, decretou e eu, em seu nome, promulgo a seguinte lei:  

Art. 1º – Fica acrescentado ao art. 11 da Lei nº 23.631, de 2 de abril de 2020, o seguinte inciso 

IX: “Art. 11 – (...) IX – avaliação, junto ao Banco de Desenvolvimento de Minas Gerais S.A. – 

BDMG – e em conformidade com suas políticas de crédito, normativos de risco e a legislação 

pertinente, da possibilidade de: a) oferecer linhas de crédito em condições especiais, com 

exigência de contrapartidas sociais, entre as quais a manutenção dos empregos, para agentes 

econômicos impactados pela crise decorrente da pandemia de Covid-19, tais como:  

1) microempresas e empresas de pequeno porte;  

2) empresas de médio e grande porte; 
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3) atividades de comércio, indústria e prestação de serviços, especialmente as relacionadas com 

o setor de saúde;  

4) instituições privadas de ensino localizadas no Estado;  

5) concessionárias de transporte coletivo municipal e intermunicipal, exclusivamente como 

agente financeiro de fundo específico; 

6) microempresas de produção artesanal;  

7) micro e pequenos empresários rurais e cooperativas de produção rural; 

8) indústrias que assumam o compromisso de adaptar suas plantas industriais para a produção 

de equipamentos médico-hospitalares, equipamentos de proteção individual e insumos 

necessários para a prevenção e o tratamento da Covid-19;  

9) empresas de telecomunicações, provedores de internet e veículos de imprensa em atividade 

no Estado;  

10) espaços culturais e empreendimentos de produção cultural, de economia criativa e de 

turismo;  

11) municípios mineiros, de acordo com a legislação e a regulamentação pertinentes; b) 

renegociar os contratos de empréstimo e outros instrumentos congêneres firmados com os 

empreendedores privados impactados pela pandemia de Covid-19, com a possibilidade de 

revisão dos prazos de carência e de pagamento do principal, dos juros e dos demais encargos 

financeiros, respeitando a garantia dos contratos e as políticas de renegociação do BDMG; c) 

realizar aditamento contratual com os municípios a fim de suspender os pagamentos devidos no 

exercício financeiro de 2020, observada a legislação pertinente.”. 

Art. 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. Belo Horizonte, aos 7 de agosto de 

2020; 232º da Inconfidência Mineira e 199º da Independência do Brasil.  

ROMEU ZEMA NETO  

Secretaria de Estado de Infraestrutura e Mobilidade 

Secretário: Fernando Scharlack Marcato  

Expediente ATO DO CHEFE DE GABINETE Conforme competência delegada pelo art. 4º da 

Resolução SEINFRANº17/2020, publicada em25/04/2020. FÉRIAS-PRÊMIO – AFASTAMENTO 

AUTORIZA AFASTAMENTO PARA GOZO DE FÉRIAS-PRÊMIO, nos termos da Resolução SEPLAG nº 

22, de 26/04/2003, e da Deliberação Comitê Extraordinário COVID-19 nº 2/2020 de 16/03/2020 

aos servidores: MASP 1045.206-8 – Eduardo Cardoso Dutra, ASAE, por 01 (um) mês referente ao 

6º quinquênio, a partir de 10/08/2020. 

MASP 1045.241-5 – Gilmar Fernandes de Jesus, AAE, por 15 (quinze) dias referente ao 7º 

quinquênio, a partir de 11/08/2020. MASP 1045.242-3 – Gislene Suzana Martimiano, AAE, por 

01 (um) mês referente ao 4º quinquênio, a partir de 10/08/2020. Masp 1045.243-1 – Helena 

Maria Nunes Lacerda, AAE, por 01 (um) mês referente ao 6º quinquênio, a partir de 21/08/2020. 



MASP 1045.464-3 – Leônidas da Silva França, AAE, por 01 (um) mês referente ao 5º quinquênio, 

a partir de 10/08/2020. MASP 1045.514-5- Marlene Fernandes Pereira, AAE, por 15 (quinze) dias 

referente ao 7º quinquênio, a partir de 15/09/2020. MASP 1047.117-5 – Ricardo Oliveira Dias da 

Silva, AAE, por 15 (quinze) dias referente ao 5º quinquênio, a partir de 14/08/2020. MASP 

1047.119-1- Roberto José Batista de Oliveira, AAE, por 01 (um) mês referente ao 3º quinquênio, 

a partir de 10/08/2020. 

PEDRO CALIXTO ALVES DE LIMA Chefe de Gabinete 
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